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Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de infon lar a esta 
Administração Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha 
abaixo: 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de 
merenda escolar para este Município de Bom Lugar - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
TOTAL 

W,LOR 
uNr ÁRIO VALOR TOTAL: 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, 
PURO E NATURAL, EMBALADOS 
EM PACOTES DE 1 KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES. 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
30 KG, COM DATA D FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 6 MESES. ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. 

KG 4( 00 t 00 
.409, 020 t CO 
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!Processo:'/ 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 
INSTANTÂNEO, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES 
BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, SORO DE LEITE, AROMA 
NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

400G 1000 

1 
. F I s . : 2.6 
''Rubrica: c:&'--

— 

5, cl O 
5 goo roo 

3 

COLORAU: PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE URUCUM, SEM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADOS EM 
PACOTES DE 100G, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
DE 1 KG. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

100G 1200 01 SO 9 ectoo 

4 

FARINHA DE MILHO: EM 
FLOCOS, PRÉ-COZIDA, 
EMBALADA EM PACOTES DE 
500G, ACONDICIONADA EM 
FARDOS DE 10KG. CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

500G 1000 ,-A 60 GCC' t Ge 

5 

FEIJÃO CARIOQUINHA: NOVO, 
GRÃO INTEIRO, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS 
OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
DE 30KG; CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA 

KG 1800 91, 115 j 5

6 

LEITE EM Pó: EMBALAGENS 
ALUMINIZADA, PACOTE DE 200G, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
50G, CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

200G 2000 ,1 i_500. 6 5  _ CO 
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7 

MARGARINA VEGETAL: 
CREMOSA, COM SAL, NO MÍNIMO 
65% DE LIPIDEOS E 0% DE 
GORDURAS TRANS, EMBALADAS 
EM POTES DE PLÁSTICO DE 250G, 
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; 
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES, ISENTAS DE RANÇO 
E DE BOLORES, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 
DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

250G 600 

i 

Processo: P0207// ?_,0?-i 

Fls.: n -
Rubrica:

li 30 j_A .3gOLCO 

8 

VINAGRE: COM ACIDEZ MINIMA 
DE 4%, GARRAFA PLÁSTICA COM 
500ML, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM 12 
UNIDADES. 

500G 1000 At 60 Á Geo l cso 

9 

EXTRATO DE TOMATE: EM 
POLPA UNIFORME, EM 
EMBALAGENS DE 190G, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

190G 1800 _ 3 g5 
, 3 330i 00 

10 

ALHO: APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 
COLHIDOS AO ATINGIR O GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. PACOTE DE 0,50 OU 
1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

KG 200 Jqtoo '5goom 

11 

PROTEÍNA TEXTEURIZADA DE 
SOJA: OBTIDA POR 
PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A 
PARTIR DE FARINHA DE SOJA 
DESENGORDURADA, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA 
CONCENTRADA DE SOJA. DEVE 
APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA 
DE 8% E PROTEÍNA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. PACOTE 

400G 7600 1 4 do 33 GRocoo 
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DE 0,50 OU 1 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 2..)C2J, IP rocesso1574Xf/ 

12 

ARROZ: TIPO 1, POLIDO, LONGO, 
FINO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALADOS 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. PACOES DE 1 
KG. 

KG 16000 

Fls.: .2" 

.0c 

Rubrica: •=i!ARY.—

t{i 45 Gç.oco 

13 

ÓLEO DE SOJA: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 100% NATURAL;
COMESTÍVEL; EXTRATO 
REFINADO; LIMPOA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM PET COM PESO 
LÍQUIDO 900ML. 

900ML 1000 1, W) :}W0(00 

14 

SAL: REFINADO, IODADO, COM 
GRANULAÇÕES UNIFORME E 
ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, INTEGRO, 

KG 700 010
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE 
DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - ite bomiugar.ma.gov.br - 
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15 

MACARRÃO: FINO, TIPO
ESPAGUETE DE SEMOLINA OU 
SÊMOLA, COM OVOS, EMBALADO 
EM PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 
10KG, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES. FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS. 

500G 20000 aõ 

! 
i Fls.: .424q i 
!Rubrica:  ~--

09_80 5G cco , 

16 

BISCOITO SALGADO: TIPO 
CREAM-CRACKER, DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E 
COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXI CO 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

' 
400G 

9000 -6, g C 5.100 0 0 

17 

BISCOITO DOCE: TIPO MARIA 
OU MAISENA, DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E 
COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

PCT 
400G 

2000 ii.tqo g. Ra) L (30 
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MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA Processo li W 

18 

CARNE BOVINA MOLDA, 
CONGELADA A NO MÁXIMO 3% 
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% 
DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRIC I ONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 20000 

i

390,

Fls.:
Rubrica: 

ou 100333 00 

19 

CARNE BOVINA ACÉM: 
CONGELADA A NO MÁXIMO 3% 
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% 
DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 5000 (959(.03 _140. W0 (CO 
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20 

PEITO DE FRANGO: 
CONGELADO, COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 
NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, 
NÃO AMOLECIDO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES, 
ATÓXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, 
CONTENDO PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS COM 10KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM 

KG 10.000 

'Processo: ik7a2-7/1.2j.2 
Ffs.:_______51______ 

Rubnca:____j _ 

311 t -01) J40.000,00 

21 

OVO DE GALINHA: SEM 
RACHADURAS, TAMANHO 
MÉDIO, COM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 60G, 
EMBALAGEM EM LÂMINAS DE 
PAPELÃO FORTE, INODOROS E 
SECOS, EM CAIXILHOS OU 
DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 
UNIDADES COM CERTIFICAÇÃO. 

UND 4.000 13,50 09000..90 
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FÍGADO BOVINA: CARNE 
BOVINA MOIDA, CONGELADA A 
NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE 
GORDURA E 3% DE 
APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

len
'' 5.000 

Processo:~ 

Rubrica: -

/2d22 

J ILI . go ern4 juot eu 

23 

TOMATE: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE 1' QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 4w - 1-100 ICC 

24 

CEBOLA: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE r QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 L çj 2_403,100 
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BATATA INGLESA: TAMANHO 
MÉDIO, NOVA, DE 1' QUALIDADE, 
COM CASCA, COMPACTA E 
FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 

f 
i Proces s o ',..12220e, 
Fis.:, 
R u brica : __et 

t f i g q D.qq(4.00 

26 

CENOURA: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE Ia QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 l i t 0 0 24 00, 00 

27 

PÃO FRANCÊS: PESO 50G. 
FORMATO FUSIFORME COM 
ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O 
PRODUTO DEVERÁ. PRODUÇÃO 
DIÁRIA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 48 HORAS. 

KG 6000 
..., --,, 

— 
I- l 3 eCO 4-CO 

VALOR TOTAL: . 1. 035 ,-3k1.1 00 

Valor por extenso:  k,(PA 'Md,* .0it/1/1450 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (1 60 dias; ( ) 90 dias; ( )  dias. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - bomlugar.ma.gov.br - 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo-

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 'Prr-esso: 

Solicitamos a colaboração dessa pessoa jurídica no sentidolde-preérIchertodos os dados 
requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Manoel 
Severo s/n -Centro - Bom Lugar-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações, quando elaboradas por processo eletrônico, poderão ser enviadas para 
o e-mail: comprasbomlugar2021@hotmail.com 

As informações prestadas por essa pessoa Jurídica serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Bom Lugar (MA),  de  revegepo 

e 
Cristina Vieira de ous- Chefe do Almoxarifado 

Responsável pelo Setor Compras e Coleta 

de 2021. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com site: boml igar.ma.gov.br - 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

›- — SiLVN RILI-R) 
ENDEREÇO: 

çç-V\ nr\t•YQÇL S' -t?---U IV2 liC,
CIDADE: 

Qtori- Lu ç, Nck UF: 
MA 

CEP: 
4) Ç 7-01- 00 0

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

1789APJ 05,100.885/0001471
. J. J. SILVA FILHO 

Rua Manoel Severo, 400 
LaCentro (CP 65.704-000 

Bom lugar - MA. 

CP • 
F. 'g- 01 g 9'1. 4 s -- _ L1 9 

CNPJ N° o s No 9 gs /00o 4 - 114 
ASSINATURA/RUBRICA 

,JJ•£ ,zXit.0 ç -OLA)(k Ç. k) 

DATA DA 
PESQUISA 

Agowc)z4

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta 
Administração Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha 
abaixo: 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de 
eliN merenda escolar para este Município de Bom Lugar - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL: 

I 

AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, 
PURO E NATURAL, EMBALADOS 
EM PACOTES DE 1 KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES. 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
30 KG, COM DATA D FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 6 MESES. ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. 

KG 4000 â-,1-  ç 1. COO.OJ 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com site: bomlugar.ma.gov.br - 
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2 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 
INSTANTÂNEO, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES 
BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, SORO DE LEITE, AROMA 
NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

400G 1000 /-i • 

Processol)0(_Wf 1 Z•ffif 

‹) 

F I s.: 5,É 
Rubrica' Ifigg'--

o O )1 - Oco. 0- 

3 

COLORAU: PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE URUCUM, SEM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADOS EM 
PACOTES DE 100G, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
DE 1 KG. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

 100G 1200 ,i O J 1,9,00- O 

4 

FARINHA DE MILHO. EM 

500G 1000 
‘ --+ C) /1 . . -- S0•00 

FLOCOS, PRÉ-COZIDA, 
EMBALADA EM PACOTES DE 
500G, ACONDICIONADA EM 
FARDOS DE 10KG. CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

5 

FEIJÃO CARIOQUINHA: NOVO, 
GRÃO INTEIRO, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS 
OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
DE 30KG; CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA 

KG 1800 '2 - 0  -D 1H - 1100. O 0 

6 

LEITE EM Pó: EMBALAGENS 
ALUMINIZADA, PACOTE DE 200G, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
50G, CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

200G 2000 S. 5 O 
Á 4 . 000. Cl• 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br - 
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7 

MARGARINA VEGETAL: 
CREMOSA, COM SAL, NO MÍNIMO 
65% DE LIPIDEOS E 0% DE 
GORDURAS TRANS, EMBALADAS 
EM POTES POTES DE PLÁSTICO DE 250G, 
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; 
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES, ISENTAS DE RANÇO 
E DE BOLORES, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 
DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

250G 600 
o° 

Processo:~ 2--Oír 

Fls.: 

Runrica: 

. O O .9-0°- 

8 

VINAGRE: COM ACIDEZ MÍNIMA 
DE 4%, GARRAFA PLÁSTICA COM 
500ML, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM 12 
UNIDADES. 

500G 1000 /( . S O d S oo. O-,1) 

9 

EXTRATO DE TOMATE: EM 
POLPA UNIFORME, EM 
EMBALAGENS DE 190G, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

190G 1800 • 9 O . 1-1 9-0. Oç).

10 

ALHO. APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

KG 200 9_ O .9 3. CO o _D 

COLHIDOS AO ATINGIR O GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. PACOTE DE 0,50 OU 
1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

1 1 

PROTEÍNA TEXTEURIZADA DE 
SOJA: OBTIDA POR 
PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A 
PARTIR DE FARINHA DE SOJA 
DESENGORDURADA, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA 
CONCENTRADA DE SOJA. DEVE 
APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA 
DE 8% E PROTEÍNA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. PACOTE 

400G 7600 
C. .5 o LI ik - 00- O O 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com site: t omiugar.ma.gov.br - 
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DE 0,50 OU 1 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. Processo:POZ-01/ Coei 

12 

ARROZ: TIPO 1, POLIDO, LONGO, 
FINO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALADOS 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. PACOES DE 1 
KG. 

KG 16000 

,Fis.: 
' 

3g 

o , 

Rubrica: doe) 

. G O 1- a.. uoo. 

13 

ÓLEO DE SOJA: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 100% NATURAL; 
COMESTÍVEL; EXTRATO 
REFINADO; LIMPOA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM PET COM PESO 
LÍQUIDO 900ML. 

900ML 1000 1_ S ou o 3 

14 

SAL: REFINADO, IODADO, COM 
GRANULAÇÕES UNIFORME E 
ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, INTEGRO, 
AU:D(1C°, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE 
DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG 700 o. 20 5 G O. o ,) 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomiugar.ma.gov.br - 
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ibM 
LUGAR 

da ao""' 

15 

MACARRÃO: FINO, TIPO
ESPAGUETE DE SEMOLINA OU 
SÊMOLA, COM OVOS, EMBALADO 
EM PACOTES DE 5000, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 
IOKG, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES. FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS. 

500G 20000 

I Rubrica: I 

o n r 5 O 5 O. oco. 

16 

BISCOITO SALGADO: TIPO 
CREAM-CRACKER, DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E 
COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
I RANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (ROTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

DrT
1 `' I
400G 

9000 
j- .03 G. 000. O 

17 

BISCOITO DOCE: TIPO MARIA 
OU MAISENA, DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E 
COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (ROTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

PC T 
400G 

2000 
00G O 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bQmlugar.ma.gov.br.  - 
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MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

18 

CARNE BOVINA MOIDA, 
CONGELADA A NO MÁXIMO 3% 
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% 
DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 20000 

1Processo:  /712Ja2( 
: Fls.: 40 

-27-'-'" Z 

, Ritrica: 1 4/;#ÃP 

.g.O0 “OG00.0 • 

19 

CARNE BOVINA ACÉM: 
CONGELADA A NO MÁXIMO 3% 
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% 
DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 5000 Q2. - 00 4 1-10.000.o 3 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bemiugar.ma.gov.br - 
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20 

PEITO DE FRANGO: 
CONGELADO, COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 
NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, 
NÃO AMOLECIDO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES, 
ATÓXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, KG 10.000 

Processo:~ 
Fls.: Llj 

Rubrica:_ 

( ti .00 1-1 O. t)00•Q__ RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, 
CONTENDO PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS COM 10KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM 

21 

OVO DE GALINHA: SEM 
RACHADURAS, TAMANHO 
MÉDIO, COM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 60G, 
EMBALAGEM EM LÂMINAS DE 
PAPELÃO FORTE, FORTE, INODOROS E 
SECOS, EM CAIXILHOS OU 
DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 
UNIDADES COM CERTIFICAÇÃO. 

UND 4.000 O • ç O &000. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bom ugar.ma.gov.br - 
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22 

FÍGADO BOVINA: CARNE 
BOVINA MOIDA, CONGELADA A 
NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE 
GORDURA E 3% DE 
APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

vr, 
I' 

5.000 

Processo"-CL07/ 
Fls. : 22. 
Rubrica:_ 

I 1-¡ . oo --0.000.os 

23 

TOMATE: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE I' QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 O O -3 - (.) 00.

24 

CEBOLA: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE 18 QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 
5. o o 3- oco. o -_) 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - ite: bomiugar.ma.gov.br - 
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BATATA INGLESA: TAMANHO 
MÉDIO, NOVA, DE 13 QUALIDADE, 
COM CASCA, COMPACTA E 
FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 

Processo:!r/OZ(Vf/ 204 

oo.00 

1 Fls.: (43 
I Rubrica: t .

• ° ° 3 . G 

26 

CENOURA: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE 1 a QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 L1 O C) q, 14000 D 

27 

PÃO FRANCÊS: PESO 50G. 
FORMATO FUSIFORME COM 
ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O 
PRODUTO DEVERÁ. PRODUÇÃO 
DIÁRIA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 48 HORAS. 

, , 1'-`' 6000 o .1 . ,.) O. o oo. o o 

VALOR TOTAL: g5--3.{:0.0
Valor por extenso: 

kfxx;‘) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; , ) 90 dias; ( )  dias. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - E te: bomlugar.ma.gov.br - 
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LUGAR 

Solicitamos a colaboração dessa pessoa jurídica no sentido de pre~clos  o dados 
requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços-  unitários) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Manoel 
Severo s/n -Centro - Bom Lugar-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações, quando elaboradas por processo eletrônico, poderão ser enviadas para 
o e-mail: comprasbomlugar2021@hotmail.com 

As informações prestadas por essa pessoa Jurídica serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
IN mais sinceros votos de consideração. 

Bom Lugar (MA), 

Cristina Vieira de Soua Chefe do Almoxarifado 
Responsável pe S or Compras e Coleta 

de 2021. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - bomlugar.ma.gov.br - 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

  1202/ 
5

'Rubrica:  Mak

CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

e - COL:-T-ivnb. d5L-án --1-rv-r-k---c:„
ENDE ÇO: 

CIDADE: L UE 
et_ 

CEP: 
C-5 . ' -J01/ PC

NOME11 c)SIIDUIJVEL PELA INFORMAÇÃO: 

_I C 

—CP : ---)p, 03D., -ri f---;-3- 3? 
FA , MARTINS DE SANTAN-Al 11 435 026/0001-89

Insc Est 12 324.633-4 
Rua Manoel severo 244 - CentroLEP ab/04 000 Bom Lugar MJ 

CNPJ ° 
I 435 ale 0001- fi

ASSINATURA/RUBRICA 

5‹ em
DATA DA 

PESQUISA 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta 
Administração Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha 
abaixo: 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de 
merenda escolar para este Município de Bom Lugar - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL: 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, 
PURO E NATURAL, EMBALADOS 
EM PACOTES DE 1KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES. 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
30 KG, COM DATA D FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 6 MESES. ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. 

KG 4000 3 , Q, 5 13, coo 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - sit( : bonniugar.ma.gov.br - 
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ÉtioM 

\LUGAR/ 

ro'- e-"7 V: 1 9 2.-327

2 

ACHOCOLATADO EM Pó: 
INSTANTÂNEO, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES 
BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, SORO DE LEITE, AROMA 
NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

400G 1 000 

--, ',Innea:-400 

17, 2,5 - , 2

3 

COLORAU: PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE URUCUM, SEM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADOS EM 
PACOTES DE 100G, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
DE 1 KG. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

100G 1200 O . •1- 5 goo, 01:)

4 

FARINHA DE MILHO: EM 
FLOCOS, PRÉ-COZIDA, 
EMBALADA EM PACOTES DE 
500G, ACONDICIONADA EM 
FARDOS DE 10KG. CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

500G 1000 
, 

, ( C 2,-00D 

5 

FEIJÃO CARIOQUINTHA: NOVO, 
GRÃO INTEIRO, ASPECTO 
BRILHOS°, LISO, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS 
OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
DE 30KG; CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA 

KG 1 800 g - O 0 4 1-1 `J r

6 

LEITE EM Pó: EMBALAGENS 
ALUMINIZADA, PACOTE DE 200G, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
50G, CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

200G 2000 G.75 43 p 5o o 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmailcom • site bomiugar.ma.gov.br - 
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7 

MARGARINA VEGETAL: G.13-
CREMOSA, COM SAL, NO MÍNIMO
65% DE LIPIDEOS E 0% DE 
GORDURAS TRANS, EMBALADAS 
EM POTES DE PLÁSTICO DE 250G, 
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS; 
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES, ISENTAS DE RANÇO 
E DE BOLORES, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 
DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

250G 600 

_ _ 

.2 f2,5-

-----

4.35o 

8 

VINAGRE: COM ACIDEZ MÍNIMA 
DE 4%, GARRAFA PLÁSTICA COM 
500ML, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM 12 
UNIDADES. 

500G 1000 2 . -5) 5 / , -950 

9 

EXTRATO DE TOMATE: EM 
POLPA UNIFORME, EM 
EMBALAGENS DE 190G, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

90 1 G 1800 J.J5 • 050li- 

10 

ALHO- APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

KG 200 ,23 /OU 11- Goo 

COLHIDOS AO ATINGIR O GRAU 
DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 
DANOS E DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU 
MECÂNICA, TERRA ADERENTE, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. PACOTE DE 0,50 OU 
1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

11 

PROTEÍNA TEXTEURIZADA DE 
SOJA: OBTIDA POR 
PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A 
PARTIR DE FARINHA DE SOJA 
DESENGORDURADA, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA 
CONCENTRADA DE SOJA. DEVE 
APRESENTAR UMIDADE MÁXIMA 
DE 8% E PROTEÍNA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. PACOTE 

400G 7600 
'41 : -)5 3G•loo 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - tdte: bomlugar.ma.gov.br - 
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DE 0,50 OU 1 KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

Processo (W/ 2 e 
FS.: Lig 

12 

ARROZ: TIPO 1, POLIDO, LONGO, 
FINO, EM SACOS PLÁSTICOS
TRANSPARENTES E ATOXICOS, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALADOS 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. PACOES DE 1 
KG. 

KG 16000 5. va s' D.000 

13 

ÓLEO DE SOJA: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 100% NATURAL; 
COMESTÍVEL; EXTRATO 
REFINADO; LIMPOA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM PET COM PESO 
LIQUIDO 900ML. 

900ML 1000 )...‘ 5" o -J , - ' ? • 5 O° 

14 

SAL: REFINADO, IODADO, COM 
GRANULAÇÕES UNIFORME E 
ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADES, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, INTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG, DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE 
DEVRÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG 700 0 • 7-5 5" 2.5 i °C)
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15 

MACARRÃO: FINO, TIPO 
ESPAGUETE DE SEMOLINA OU 
SÊMOLA, COM OVOS, EMBALADO 
EM PACOTES PACOTES DE 500G, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 
IOKG, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES. FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS. 

500G 20000 

i ------,==r7zvr=7 ---
; FIS.: te/ 

, Rubrica: 

,._ so -70, coo 

16 

BISCOITO SALGADO: TIPO 
CREAM-CRACKER, DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E 
COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

Dr,T
1 ' i
400G 

9000 "L!' °  ° 36 -00e 

17 

BISCOITO DOCE: TIPO MARIA 
OU MAISENA, DE TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E 
COR CARACTERÍSTICOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

PCT 
400G 

2000 5, co 40- ocv 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br - 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA Proces—jj/ 0j077.-Mt 

18 

CARNE BOVINA MOIDA, 
CONGELADA A NO MÁXIMO 3% 
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% 
DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 20000 

Fis.: 0 
Rubrica:_____~ 

ji0 • 00 11001 0(30,o0 

19 

CARNE BOVINA ACÉM: 
CONGELADA A NO MÁXIMO 3% 
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3% 
DE APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE IOKG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

KG 5000 02,010 0 4. 004 CG O, O 
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ittztzt:) 

dtiM 
LUGAR 

--- 

20 

PEITO DE FRANGO: 
CONGELADO, COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA NO MÁXIMO 6% ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 
NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, 
NÃO AMOLECIDO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTES, 
ATÓXICO. LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, 
CONTENDO PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS COM IOKG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM 

KG 10.000 

I Process 

Fls.:____Si 
i 
R ubrica :

1 Li .5ú 

Dd 4-W/i 2.1Z1) 

1 

- - 

1 //5 , ove) 

21 

OVO DE GALINHA: SEM 
RACHADURAS, TAMANHO 
MÉDIO, COM PESO DE 
APROXIMADAMENTE 60G, 
EMBALAGEM EM LÂMINAS DE 
PAPELÃO FORTE, INODOROS E 
SECOS, EM CAIXILHOS OU 
DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 
UNIDADES COM CERTIFICAÇÃO. 

UNO 4.000 /6/(»C CH -00 0

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomiugar.ma.gov.br - 
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22 

FÍGADO BOVINA: CARNE 
BOVINA MOIDA, CONGELADA A 
NO MÁXIMO 3% DE ÁGUA, 10% DE 
GORDURA E 3% DE 
APONEVROSES, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE PARASITAS E 
LARVAS, DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS. 
EMBALAGEM ATÓXICA EM 
FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS LACRADAS DE 10KG, 
EM PACOTES DE 1 KG. NA 
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, N° DO 
REGISTRO DO SIF, SIE OU SIM. 

vn 
1." 3

5. 000 O 

'processo. "f4f0M 2021 1 
Fls.: 52 

ubrica:

.20 -Go' / 
400 • (v 

23 

TOMATE: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE 1' QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 Ç7 / 00 .3 G 00 

24 

CEBOLA: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE 1' QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 G-0 0 Coo 
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BATATA INGLESA: TAMANHO 
MÉDIO, NOVA, DE I' QUALIDADE, 
COM CASCA, COMPACTA E 
FIRME, SÃ, SEM RUPTURAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS, LIVRE DE 
ENFERMIDADES. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 

1 Proce. sso yf/t-I ii / 4gX T 
i 
Fis.:53 

!Rubrica: 
I 

G . °° 3 Go0 

26 

CENOURA: TAMANHO MÉDIO, 
NOVA, DE I' QUALIDADE, COM 
CASCA, COMPACTA E FIRME, SÃ, 
SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, 
LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO 
NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

KG 600 -00 3, Co O 

27 

PÃO FRANCÊS: PESO 50G. 
FORMATO FUSIFORME COM 
ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O 
PRODUTO DEVERÁ. PRODUÇÃO 
DIÁRIA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 48 HORAS. 

KG 6000 G . 5 o 39 

VALOR TOTAL: i j / i ji  2,..) ..), 

Valor por extenso:  73-1 IWtk,Crib i  t',14,4-£) 6055-e-40, Aie rk/&, 
2 5.2-t_n _, -e -C.À.ka)  Áig/CL(.15 • 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br - 



tos ESTADO DO MARANHÃO 
ofk, /7 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

IV 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo_ 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 Po cesso: 

Rubrica: ..roráro 
Solicitamos a colaboração dessa pessoa jurídica no sentido-de-- os dados sentido- . : .r  INT.:. Nambu. . 

requeridos nesta pesquisa a próprio punho (inclusive os preços unitários) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua Manoel 
Severo s/n -Centro — Bom Lugar—MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações, quando elaboradas por processo eletrônico, poderão ser enviadas para 
o e-mail: comprasbomlugar2021@hotmail.com 

As informações prestadas por essa pessoa Jurídica serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirá para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Bom Lugar (MA), de 2021. 

Cristina Vieira de SousL Cefe do Almoxarifado 
Responsável pelo eto ompras e Coleta 

E-mail: prefeitura. comprasbomlugar2021@hotmail.corr - site: borrilugarma.gov.br - 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNRI: 06.184.253/0001-49 

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/ 

ADESÃO n" 005/2021 
Contrato Administrativo n" 20210035/2021 
Processo Administrativo n°0701001/2021 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200285/2020 

PEDREIRAS/MA 

roc.04-C44:: v".4/__2_ 02  j--
FLS. 
Rub. 

Procesuyik2CO,  1207i 
Fis.:  45 
Rubrica: de5??

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A 
EM PRESA SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, NÃO 
PERECÍVEIS E HORTIFRÚTI PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS — MA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNIn sob o IV 06.184.25310001-49, com sede na Av. Rio Branco, 
n" 946, Centro, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. DAMÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de 
Administração, portador do CPF n" 777.166.203-04 e a empresa SKAR COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°41.488.33910001-66, sediada na Rua 03, Casa 16, 
Letra E, Parque Topázio, Jardim Bela Vista, CEP n" 65.072-741 - São Luis/MA. doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr Silvaria 
Virgem Gusmão Pereira, CPF tf 253.356.423-00, têm, entre si, ajustado o presente Contrato 
Administrativo n° 20210035/2021, decorrente da Adesão n" 005/2021, formalizado nos mos do 
Processo Administrativo n° 0707001/2021, submetendo-se às cláusulas e condições: abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinei.:tes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não 

perecíveis e hortifrúti para atender as necessidades do Município de Pedreiras -- MA, através de 
Adesão a Ata de Registro de Preços e 20200285/2020 do Município de Trizidela do Vale -- MA, 
conforme ADESÃO N° 005/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÂO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a ADESÃO N" 

005/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva 
Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor do Contrato é de R$ 76.522,40 (Setenta e sei; mil, quinhentos e vinte e dois 

reais e quarenta centavos), conforme consumo estimado ci C( NTRATANTE e a Proposta de 
Preços da CONTRATADA em anexo especificada: 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENT. l IOS 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a 
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme 
especificados abaixo: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Administração 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
FONTE: 0100000000 — Recursos Ordinários 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021. 

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 
O fornecimento dos produtos. será de forma parcelada, mediante apresentação de 

requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras,,MA. em 01 (urna) 
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente aos produtos; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa; 
.0 Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria 
solicitante no horário das 08h00min às 18:00h de segunda a sexta. escrito na Ordem de 
Fornecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do forneeimemo. só poderá haver 
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento 
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela 

CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade ga---r— • 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições tç t
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vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na o eia estes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos. autorizado pelo órgão 

competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em 
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações tf 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços 
praticados pela CONTRATADA na data. 

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da 
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão 
responsável pelo recebimento dos produtos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de 
fornecimento de produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação 
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100)/3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA se. a eptante do Sistema tegra€1.a.
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte 
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, Ge laração na qual faça constar essa 
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa S Z.F n.° 480. ie 15 de dezembro de 
2004. 
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. pelo descumprimento deste contrato. sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, 
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for 
necessário; 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao 
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, 
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. 
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber 
as Leis do consumidor: 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. 
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 
A CONTRATANTE se obriga a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-0.10, C 'tiro — Pedreiras/MA 
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos 
atestados. 
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal da 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes muitas de mora: 

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em 
caso de recusa, injustificada: 

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo 
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela 
CONTRATANTE; 

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do 
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da 
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA. na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d'" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à tplicação de sanções previstas n 
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais. quando: — 

) a) Fornecer os produtos em desconformidade com o e ;pecificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produ.ot recusados pela Cont ,
c) Descumprir os prazos e condições previstos ne ;le Contrato. -------1- : ' ,,) 

, 
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PAR ÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidemeo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PedreirasiMA, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita 
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe -Lenharn sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
1) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência., total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulues emanadas por servidor ou comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sw. execução, assim como as da autoridade 
competente; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 0 d • c 
67 da Lei Federal n.° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modific ão da finalidade ou da a 

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato: 

Avenida Rio Branco, nn 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA 
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1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal a' 8.666/93. sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7' da 
Lei Federal n" 10.520/2002: 

n) A ocorrência de caso fortuito ou cic.• força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE. de compras, acarretando modificação 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo. assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 

alíneas "a" a "o" desta cláusula, 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras a "r" desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimei to das cláusulas contratuais a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causa 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrua: ,eaio. 
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Qualquer comunicaçAo entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na 
forma do Art. 61 da Lei Federal a' 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato. de acordo com o constante no art. 65, § 1°', da Lei Federal n 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado contbrrw,, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, era 02 (duas) vias de igual teor e forma, para ura só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

PedreirasilvIA, 20 de ja r.co-tle-2 21. 

SECRETARIA 
PJ: 06.184.2.5 O -49 

e ipe Bar Isa 
1).1-211° 77i O4
CONTRATANTE 

NISTRACÃO 

SKAR COMERCIO DE ALIMENTO LTDA EPP 
CNPJ: 41.488.339/000' -6 

Silvaria Virgem Gusmão 'er ira 
C.P.F. n° 253.356.42: -(0 

CONTRATADA 

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA 
E-mail: adminsitração(Mpedreiras.ma.gov.hr 
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Gove, ro municipal de Pedre, ras 

Secretaria municipal de Adminctraçâo 

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇÃO 

Processo de n.: AusÃO-005/2021 

modalidade : Carona 

Contrato : 20210335 

Credor : SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Exercício de 2021: 06.01 - 2.016 - 3.3.90.30.07 

Proc. /202 4-
FLS. 77 
Rub.  

Processo' 

Fls.:  63 

21brica:_ele-

PEDREIRAS/MA 
4 1 

Item Descrição/especificações Quantidace valor unitário valor total 

010795 Carne bovina, f'gado bovino in natura tipo bife 125.00 6,18 772,50 

01079C carne sup;na, t rio linguiça calabresa 475.00 13,05 6.213,00 

010797 ovo in natura, de galinha. branco 700,00 9,44 6.608,00 

010798 Alho, condimento apresentação natural, aspecto flsico em 75,00 17,83 1.337,7s 

010799 Amido ce milho para mingau caixa com 200 gramas 160.00 2.14 142,40 

010800 Aveia apresentaçao flocos finos, apresentação para mingau 130.00 1.89 245.70 

010801 coco ralado, amêndoa de coco, desidratado e triturado pe. 200,00 2,55 510,00 

010802 CoIorifico em pó vermelho pct 500g 300,00 2,60 780.00 

010833 Farinha de trigo enriquecoia com ferro e acide fálico 825,00 3,37 2.780,25 

0/0804 maionese tipo tradicional para J50 culinério pote 250 g 90.00 2,14 192.60 

010805 massa pronta para bolo sabores diversos pct 450 g 400.00 3.05 1.220,00 

010806 molho de pimenta, a base de água, pimenta vermelha molda 60,00 1,89 113.40 

010807 Pimenta do reino moida, tipo preta de 1' qualidade pct 50 150,00 9.41 1.411,50 

010808 vinagre de alcool composto de fermentado acetico de álcoo 125,00 2.24 280.00 

010809 Alface in natura tipo americana 275,00 7.00 1.925,00 

010810 Banana in natura, espécie prata 400,00 4.66 1.864,C0 

010811 Batata in natura, lavada, lisa de l' qualidade 600,00 6,65 3.990.00 

010812 Beterraba in natura, sem danos fisicos de 1 qualidade 500,00 5.51 2.755.00 

010813 Cebola in natura tipo branca para uso culinário 500.00 4,73 2.365,00 

010814 Cenoura in natura 750,00 5,04 3.780,00 

010815 Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha 2.250.00 2.28 5.130,00 

010816 Chuchu in natura, variedades verdes, espere comum 350,00 6,55 2.296,00 

010817 Feijão verde tipo 1 700.00 6.56 4.592,00 

010818 laranja in natura especie pera 400,00 4,94 1.975.00 

010819 Limão ripo Taiti in natura 90,00 5,70 513,00 

010820 Maçã in natura espécie nacional 600.00 5.08 4.012.80 

010821 mamão famosa in natura 300.00 5.13 1.539,00 

010322 melancia in natura, uso alimentar espécie redonda 750,00 6,18 4.635.00 

010823 melão in natura espécie amarelo 200,00 3,71 742,00 

010824 Pepino verde in natura espécie comum 250.00 3.42 555,00 

010825 Pimentão verde in natura 300,00 5.36 2.508,00 

010826 Repolho verde in natura 100.00 6.56 1.968,00 

010827 Tomate vermelho in natura 1.100,00 5.70 6.270.00 

intal  76.522.40 

Total Gera,   76.522.40 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Site: https://www.pedreirnsma.gov.br/ 

ADESÃO n° 005/2021 
Contrato Administrativo n" 20210034/2021 
Processo Administrativo n" 0701 001/202 1 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200285/2020 

!Proc.
LREJRSIMA 

/20 
FLS. 
Rub,  

1Processo*  2.00  / 2 
As.: boi 
Rubrica:  ZW9)----

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A 
EMPRESA U. B. T. MENDES, PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, NÃO 
PERECIVEIS E HORTIFRÚTI PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS MA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nõ 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco, n" 946, 
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Sra. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal de 
Assistência Social, portadora do CPF n" 020.598.493-22 e a empresa U. B. T. MENDES, inseilta 
no CNPJ sob o n" 07.227.881/0001-27, sediada na Rua 02, n" 12, Ipem São Cristóvão, Jardim São 
Cristóvão, CEP n" 65.055-308 — São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Udedson Batista Tavares Mendes, CPF n" 935.082.983-53, 
tèm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" 20210034/2021, decorrente da 
Adesão n' 005/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0707001/2021, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIM.E1RA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não 

perecíveis e hortifrúti para atender as necessidades do Município de Pedreiras — MA, através de 
Adesão a Ata de Registro de Preços tf 20200285/2020 do Município de Trizidela do Vale — MA, 
conforme ADESÃO N" 005/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a ADESÃO N" 

005/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva 
Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor do Contrato é de RS 43.422,75 (Quarenta e três mi', quatrocentos e vinte e 

dois reais e setenta e cinco centavos), conforme consumo estimado di CONTRATANTE e a 
Proposta de Preços da CONTRATADA em anexo e, pecificada: 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, C ntro - Pedreiras/MA, e-mail: 
assistenclasociaIDEpedreiTas.rna.gov.hi-
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As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recuriaei45, 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a 
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme 
especificados abaixo: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 2801 Fundo Mun. de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0020 2.068 Manutenção do Fundo da Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
FONTE: 0129000000 Transferências do FNAS 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021, 

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO 
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de 

requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) 
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente aos produtos; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa: 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os fornecimentos dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria 
solicitante no horário das 08h00min às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de 
Fornecimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver 
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento 
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela 

CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplic,.ção das penalidades previstas neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui iern reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidac,e, imperfeições técnicas, 
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabi (idade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prcpostos. 

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725400, Centro — PedreirasAVIA, e-mail: 
assistenciasociakkpedreirw.ma.gov.br 
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CLÁUSULA OITAVA — DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão 

competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em 
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços 
praticados pela CONTRATADA na data. 

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da 
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Nota Fiscal será conferida e atestada peio servidor ou comissão 

responsável pelo recebimento dos produtos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de 
fornecimento de produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto. será devida compensação financeira, que será 
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I — (TX)I= (6/100) / 3651= 0.00016438 TX = Percentual :Ia taxa anual -- 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seji o.,Ntante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte 
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, d ração na qual faça constar essa 
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa 6:'F n." 480, de 15 de dezembro de 
2004. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá cledi r do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizaçõeS devidas pela CON1 ,TADA. 

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cen — Pedreiras/MA, e-mail: 
assistenciasocial@pedreiras.m.i.tov.br 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATÁbrica:

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, 
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for 
necessário; 
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao 
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
d) responsabilizar-Se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas. 
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita execução do contrato; 
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. 
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido; 
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que .-ouber 
as Leis do consumidor; 
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitun Municipal de Pedreiras/MA. 
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕE. DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dei n I .1nci is do contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos; 
e) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com c, te dato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabeleci

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - "cdreiras/NIA, 
assisteneiasocial@pedreiras.ma.gov. #r 
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e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fome 
atestados. 
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em 
caso de recusa, injustificada; 

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo 
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela 
CONTRATANTE; 

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do 
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da 
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Páblica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no 
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA nsejar o ret trdamento da execução do certame, 
não mantiver sa proposta, falhar ou fraudar na execução dc Contrato, comportar-se de modo 
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de rzedreirasfMA, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pe Ireiras/MA, e-mail: 
assistenciasocialQpedreiras.ma.gov.hr 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali 
UJ)nca: 

aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita 
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos: 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do Fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE: 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendirnento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade 
competente; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma cio § 1 0 do art. 
67 da Lei Federal n." 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) Descumprirnento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a declaração 

falsa e o cometimento de fraude fiscal. riplicando-se as sançç5es previstas no art. 7" da 
Lei Federal n" 10.520/2002; 

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail: 
assistenciasocial@pedreiras.ma.gov.hr 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprova a. 
impeditiva da execução do Contrato; 

o) Razões de interesse pUblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1' do art. 65 da Lei 
Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes d.e acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do inciso 11, § 2" do art. 65 da referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 12.0 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisãO deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 

alíneas "a" a "o" desta cláusula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do 
Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrui' ento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICA ()ES 

/1 

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centri — Pedreiras/MA, e-mail: 
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: Fls.: 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Cor4g4t9icgxó produzirá~

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro mei' 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na 
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1', da Lei Federal n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Pedreiras/MA, 20 de janeiro de 2021. 

FUNDO MUNICIPAL = ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ:, 06.184.253/0001-49 

Sterphanne C roline 4e10 Mendes Sousa 
CPF: ; .e. 98.493-22 
CONTRATANTE 

ENDIN 
CNPJ: 07.227.881/0001-27 

Udedson Batista Tavares Mendes 
C.P.F. n" 935.082.983-53 

CONTRATADA 

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail: 
assistenciasocial@pedreiras.n ,a.gov.hr 
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RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇÃO Rub. ---P - 1 ; 

modalidade : Carona ; 
!Processo:170M0i/ 2-04i Contrato : 20210034 

Credor : O. E. T. MENDES 

• 

Exercicio de 2021; 78.01 - 2.068 - 3.3.90.30.07 Runrica: 
Item Descrição/especificações Quantidade valor unitario Valor 

010759 Linguiça toscana fresca 100,00 13.00 :.300.00 

010760 Pescado, tino peixe pescada amarela limpa, sei' visceras 100,00 18,80 1.880,00 

010761 Achocolatado apresentação et pó lkg 175,00 7,27 1.272,25 

01076? Água mineral natural em embalagem plástica descartável de 300.00 0,85 425,00 

010763 Arroz branco organico. beneficiado, classe longo fino tip 300,00 2,94 882,00 

010764 Biscoito cream cracker salgado 4009 3x1 300,00 2,75 825,00 

010765 Biscoito Coce tipo traria pct lxi 400g 300,00 2,69 807,00 

010766 Cafe moldo pct com 250g 500.00 3,70 1.850,00 

010267 creme de leite, teor de gordura 21 a 40%, processamento u 50.00 2,77 138,50 

010766 Extrato alimenticio 200,00 1,69 338.00 

010769 Farinha de arroz roo flocao, pré cozido, cor branca pct 150,00 1,94 291,00 

010770 Farinha de mandioca amarela, ligeiramente torrada tipo 1 100,00 3.50 350,00 

010771 rarinha de mandioca fina branca lkg 150,00 3,47 520,50 

010772 Farinha de mandioca, apresentação tapioca, tipo, tipo gru 200,00 5,25 1.050,03 

010773 rarinha milho tipo flocào pré cozida, amarela com sal pct 500.00 1,20 600,00 

010774 Feijão carioca tipo i pacote com IkG 100,00 5,52 552.00 

010775 geijao preto tipo ' consrituidos de g-ãos inteiros e sadi 150.00 4,35 682,50 

010776 Flocos de cereal pacote com 500 gramas 50.00 8,25 412.50 

010777 Leite em pó integral 200g 450,00 3,60 1-620,00 

010778 macarrão tipo espaguete pct 5009 350,00 1,67 584,50 

010779 macarrão tipo narafuso pct 500g 150,00 2,20 330,00 

010780 margarina cremosa com sal pote de 500g 100,00 3,95 395,00 

010781 milho branco para canjica, tino puro 500 g 00.00 2.20 220,00 

010785 Carne bovina in natura com osso corte tipo lagarto 40.00 19,90 796,00 

010786 Carne bovina in natura, tio° alcatra, apresentação :mica 50.00 21.40 1.095,00 

010787 Carne bovina maciça in natura tipo alcatra, patinho, fral 30.00 19,85 595,50 

010788 carne de ave in natura tpo frango, apresentação en vário 50,00 7.00 350.00 

010789 Polpa de fruta 30,00 6,15 307.50 

010740 Carne bovina in natura com osso corte tipo lagarto.. 260,00 19,90 5.174,00 

010791 Carne bovina in natura, tipo alcatra, apresentação moida. 285,00 21,90 5.241.50 

010792 Carne bovina maciça in natura tipo alcatra, patinho, fral 250,00 19,85 4.962,50 

010793 Carne de ave in natura tipo frango, apresentação en vario 500,00 7,00 3.500.00 
010794 Polpa de fruta.. 503,00 6,15 3.075.00 

Total  43.422,75 

Total Geral  43.422,75 
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CONTRATO n° 03/2021 - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2020. -PR— ~—
PRESENCIAL N.' 03/2020— AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 

CONTRATO DE FORNECIMENTO. QUE 
ENTRE Si CELEBRAM. DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
IIIPER MORIA EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO. 

Peio presente instrumento, que erme si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, São Bento — MA, inscrita no CNPJ sob o n' 
06.477.822/0001-44, doravante denominada MUNICÍPIO. neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Educação, MARIA CRISTINA BOTELHO SILVA PEREIRA, portadora do RG N" 
98436398-0 e CPF N° 900.424.653-72, residente e domiciliada nesta cidade, e de outro lado, a empresa 
HIPER MORIA EIRELI-ME., doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua Andre Lopes de 
Sousa, 147, Alcântara, Pinheiro-MA, CNRI a' 21.952.819/0001-29, neste ato representada pela Sra. 
CLAUDINETE COSTA SARAIVA PEREIRA, brasileira, portadora do RG n° 00006319793-6 SSP-
M.A, CPF n° 572.567.993-49, residente e domiciliado na Cidade de Pinheiro-MA, firmam o presente 
CONTRATO para aquisição de merenda escolar, sujeitando as partes às Leis n' 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e Lei n 8.666/93, demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas no Edital. 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente aquisição de merenda escolar, conforme descrito no Termo de 
referência e Especificação dos Itens, da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL N." 03/2020 — AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR. 
1 .2_ Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora contratado, 
será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, após rubricados 
pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos: , 

ITEM UND QTDE ESPECIFICAÇÃO LOTEI MARCA 
VALOR 
UNIT. 

--, 
VALOR 
TO'FAL 

1 400g 
5.640

Achocolatado em pó instantâneo, 
enriquecido com vitaminas. Não conter 
glúten. Aparência pó homogéneo sabor e 
cheiros próprios. Embalagem: sacos de 
poli.etileno at, ó.xico, contendo 400 gramas. 
Validade: muniria de 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de vali Jade t 
embalagens danificadas 

Italac R$ 4,78 R$ 26.959.20 l 

Kg 4.888 

Açúcar embalagem de 1 Kg, com im ~são 
do nome do fabricante, validade do 1: :oduto 

não inferior a 12 meses, contados da ( ata do 
recebimento definitivo apresentando co- e 
odor característicos. 

Imperial R$ 2,82 R$ 13.784,16 

— 
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3 Kg 767 

Alho bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, 
firme e intacto, sem lesões fisicas ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas 
e larvas, acondicionados em sacos plásticos 
pesando 1 kg_._ 

In Natura R$ 
18,95 R$ 14.534,65 

4 kg 19.740 

Arroz agulhinha longo fino polido tipo 1, 
sem glúten. contendo no mínimo 90% de 
grão inteiros com no máximo de 14% de 
umidade e com valor nutricional na porção 
de 50g contendo no mínimo 37 g de 
carboidratos, 4g de proteínas e o de gorduras 
totais. Com rendimento após o cozimento de 
no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção, devendo também apresentar 
coloração branca, grãos íntegros e soltos 

os o cozimento.

Meu 
Paladar 

RS 2,86 R$ 56.456,40 

5 pacote 
(400g) 

_i 

8.813

Biscoito doce, isento de ovo e lactose é 
produto obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa preparada 
com farinha de trigo, gordura vegetal 
bidrogenada, açúcar invertido, açúcar, sal e 
outros ingredientes, sem recheio. O produto 
deverá estar de acordo com a legislação 
vigente, especialmente a Resolução rdc 
175/2003 da ANVISAIMS, Resolução 04/88 
do CNS/MS, Resolução 12178 da 
CNNPA/MS, Portaria 74/94 da Vigilância 
Sanitária/MS e Portaria 540/97 da SVS/15.4S. 
O biscoito doce isento de ovo e lactose 
deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas Sãs e limpas isentas de matéria 
terrosa ou parasita e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados os biscoitos 
mal cozidos, queimados elou com caracteres 
sensoriais anormais. Deverá se apresentar 
em pacotes com peso entre 400 g. 

Trigolino R$ 3,50 R$ 30.845,50 
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pacote 
(400g) 

8.813 

Biscoito salgado tipo lanche sem recheio é o 
produto obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa preparada 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólieo (Vi1.B9), açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado. 
e outros ingrediente desde que mencionados 
e permitidos pela legislação vigente. O 
biscoito deverá Ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos queimados e de caracteres 
organolépticos anormais. Deverá se 
apresentar embalados em porções 
individuais. O produto deverá ter validade 
mínima de 08 meses. 

Trigolino R$ 3,30 

• 

RS 29.082,90 
1 

I 

Pac°te(400g) 
8.930 

Proteína textutizada de soja granulada 
informação nutricional em 50g tem 140 kcal 
10 a 16 g de carboidratos 24 a 27g de 
proteína, 2 a lOg de fibra alimentar 147 a 
1701 mg de cácio 4 a 5 mg de ferro, O nig de 
sódio informação adicional: constituída em 
média de 53 de proteóna de alto valor 
biológico de origem vegetal contem 
naturalmente isofiavonas da soja vitaminas 
de complexo b e cálcio data de fabricação 
não superior á 30 dias da data de entrega 
acondicionado em embalagens plásticas de 
400g., validade 12 meses. 

Sinhá R$ 7,78 R$ 69.475,40 

8 500g 15.510 

Carne moída de primeira, limpa, contendo 
de 4 a 5 % no máximo de gordura, 
embalagem de 500g, resfriada, contendo no 

1 rótulo dados do fabricante, registro no 
Ministério da Agricultura-serviço de 
inspeção numicipal(SIM), estadual (S1P) e 
ou federal (S1F)- embalada em saco plástico 
resistente lacrado com 500g. 
75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Mafripar 

- 

R$ 9,30 RS. 
144.243,00 

--i 

5.170 

Carne moída de primeira, limpa, contendo 
de 4 a 5 c,44) no máximo de gordura, 
embalagem de 500g, resfriada, contendo no 
rótulo dados do fabricante, registro no 
Ministério da Agricultura-serviço de 
inspeção municipal(S1M), estadual (SIP) e 
ou federal (S1F)- embalada em saco plástico 
resistente lacrado com 500g. 
25% COTA RESERVADA EPP - ME 

.ivafripar R$ 9,30 R$ 48.081,00 
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10 100g 5.814 

Colorífico com embalagem de 100g com 
composição de fubá de milho, sal, urucum e , 
oleo vegetal, com data de fabricação. 
Validade mínima de 12 meses. 

Sinhá R$0,90 R$5.232.60 

11 100g 5,814 

Condimento misto com composição fubá de 
enriquecido com ferro e ácido Mico, sal, 
cominho, pimenta do reino, com data de 
fabricação. Validade mínima de 12 meses 

Dona 
Clara 

R$ 1,36 R$ 7.907,04 

12 
Tetra 
pack 

(190g) 
9.895 

Extrato de tomate, simples, concentrado com 
no mínimo 1% de carboidrato e 5% de sódio 
por porção. O produto deverá estar isento de 
fermentações e não indicar processamento 
defeituoso, embalagem com peso de 190g. O 
produto deverá ter validade mínima de 08 
meses 

Bonare R$ 2,16 R$ 21.373.20 

13 Kg 

1

7.520 

1. 

Feijão Carioca, tipo 1, de primeira 
qualidade, constituído de no mínimo 90% a 
98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais e maduros, 
limpos e secos, na composição centesimal de 
22g de proteína, 1,6 g de lipídios, 60,8 g de 
carboid.rato — embala em de Ikg. 

San Rei R$ 5,62 R$ 42.262,40 

- 

14 

... 

pacote 
(500g) 

Flocos de milho embalagem de 500g. 
Validade mínima de 1.2 meses a contar a 
partir da data de entrega. Reposição do 4.700 
produto: no caso de alteração de mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade e 

 embalagens danificadas. 

Sinhá R$ 1,59 R$ 7.473,00 

15 

_ 

Kg 14.805 1
! 

Frango congelado com cor, odor e sabor 
característicos do produto de boa qualidade, 
em embalagem transparente a vácuo, com 
denominação do nome do produto, 
fabricante, endereço, registro no Ministério 
da Agricultura (SIF, SIM), data de 
fabricação e validade. Embalados de 1 em 1 
kg. 
75% AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Maringá R$ 7,85 
R$ 

116.219,25 

,_... 

16 

.. 

Kg 

• Frango congelado com cor, odor e sabor 
característicos do produto de boa qualidade, 
em embalagem transparente a vácuo, com 
denominação do nome do produto. 

4.935 ! fabricante, endereço, registro no Ministério 
da Agricultura (SIE SIM), data de 
fabricação e validade. Embalados de 1 en 1 
kg. 
25% COTA RESERVADA EPP- ME 

Maringá R$ 7,85 RS 38.739_75 

4 
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17 Pacote 
. 

(200g) 
14.100 

Leite em pó, integral, derivado da vaca, 
pacote com 200g. Com a impressão do nome 
do fabricante, registro no ministério da 
Agricultura e validade inferior a 9 meses, 
contados da data de recebimento definitivo. 

. 
Paririalat R$4,15 1 R$ 58.515,00 

e 

18 PacÁ)te
(500g) 

8.460 

Macarrão tipo espaguete, seca, com ovos; 
fabricada a partir de matéria-prima 
selecionada, sã, limpa e boa qualidade; 
enriquecido com ferro e ácido fólico, 
embalagem resistente. Embalagem de 500g, 
de boa qualidade. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega.

....1 

Fortaleza I R$ 2,25 R$ 19.035.00 

19 (250g) 
3. 

008 

Margarina vegetal com sal, com no máximo 
60% de lipídios. Com identificação do 
produto e do fabricante, data de fabricação e 
validade exposta. O produto deverá ter , 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem? 
de 250.g. _1 

Primor 

Pronutre 

R$ 2,53 

R$ 8,13 

R$ 7.61.0,24 

R$ 45.853.20 

., ., 

20 Kg 5.640 
Mingau de tapioca com coco, embalagem de 
1 kg. O produto deverá ter validade mínima 
de 12 meses 

21 

- 

(900m1) 3,384 

Óleo de soja refinado tipo 1, que sofreu 
processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não desodorização com 
900m1. 

Concórdia R$ 4,74 R$ 16.040,16 

1. _ 

22 Kg 2.030 

Sal refinado iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, com no 
mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com 
dosagens de sais de iodo de no mínimo 10 
Ing e máximo de 15 mg de iodo por quilo, de 
acordo com a Legislação Federal Especifica-
embalagem 1 kg. O produto deverá ter 

, validade mínima de 08 meses. 

Nota 10 R$ 1,27 R$ ", . 578. 10 -

_ . 

23 (500m1) 

Suco concentrado tendo necessariamente os 
ingredientes água potável:, com polpa 
concentrado de caju, acerai& goiaba e uva 

6.768 em embalagem de 500 ml com rendimento 
de 4.5 litros. Validade mínima de 12 meses a 
contar coma data de entrega.

Palmeiron R$ 6,95 .. RS 47.0'47.60 

- 

24 (750m1) 
I-  Vinagre branco. fermentado de vinho com 

2.632 
L acidez mínima de 4%- emba:agem 750 .m1

Gota R$ 3,17 RS 8.343.44 

Valor Total R$ 
R$ 

877.682,19 

ITEM UND QTDE ESPECIFICAÇÃO LOTE A Mi RCA. 1 
VALOR 
UNIT. 

O 1 VA 1. R
ToTA L 
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80 mi 

Pacote 
(100g) 

Pacote 
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Achocolatado em pó dietético solúvel isento 
de sacarose, com adoçante a base de 
edulcorante natural, preparado com 
ingredientes sãos e limpos, isento de glúten 
em sua formulação, com sabor , cor e odor 
característicos, acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico ou 
embalagem aluminizada. com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional ,peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 
Adoçante dietético, à base de edulcorante 
natural. Líquido transparente, acondicionado 
em embalagem resistente de plástico 
atóxico, contendo 80 ml, com identificação 

50 na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 
12 (doze) mesess a contar da data de 
entrega.
Biscoito isento de glúten, tipo polvilho doce 
e salgado, acondicionado em embalagem de 
pohetileno atóxico transparente, contendo 
100g, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega.  
Extrato de soja em pó (leite em pó de soja) 
para diluição. acondicionado em embalagem 
de lata alurninizada ou embalagem de 
poliefileno atóxico, contendo 250 g, com 

400 identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso 
fornecedor. data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. 

400 

400 

Macarrão isento de glúten. de fécula de 
batata, de arroz outros. embalado em saco 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso. 
fornecedor, data de fabricação a v didade. 
Validade mínima de 06 meses a c -altar  da 

Linea 

Mariz.a 

R$ 8,93 R$ 803,70 

R$5.82 R$291,00 

Qualitá R$ 5,72 

lasmine 

Urbano 

R$ 
10,53 

R$ 4,90 

RS 2.288.00 

R$ 4.212,00 

R$ 1.960,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS 

iProce-sso://(220411.2_ t. Fls.: Qz

'Rubrica: 

2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO, 
correrão por conta da dotação orçamentária: 

PODER -01 PODER EXECUTIVO 
ORGÃO 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 02- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO SETOR DA MERENDA ESCOLAR 
3 - DESPESAS CORRENTES 
3- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
33.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS 

3.1. O preço total do presente contrato é de 887.236,89 (oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos 
e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), de acordo com a proposta comercial. 

3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, embalagens, 
seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS 

4 1. O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e publicação 
do seu extrato na imprensa oficial até o dia 31/12/2021 . 

4.1.1. A ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 
pregão, cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração Pública, 

4.2. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo d.e Referência constante no anexo I do 
Edital do Prado Presencial SRP /2020, respeitando a necessidade do órgão ou ente. 

4.2.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e prevideneiários decorrentes do objeto e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada 
para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no fornecimento. 

4.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovar e respectivo, a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro doei mento de identificação 
oficial do servidor do Órgão Contratante responsável pelo recebimento. 

4.4. Constar/Idas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

7 
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4 41 

Processo: 
Fls.: O 
i•- unrice " 

a) referindo-se a especificação. rejeitá-lo no todo ou em parte. determinando sua subsiT ii
rescindindo a contratação, Rau prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantendo o 
preço inicialmente contratado; 
b) referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sob pena de 
rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementaçã• o, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação por escrito, 
mantendo o preço unitário inicialmente contratado. 
c) outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

4.5. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante, 
conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada, 
acompanhado da nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência resumido que 
integra este Edital. 
4.6. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los no prazo 
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidas. 
4.7. Caso seja impossível de serem substituídos os objetos que forem rejeitados, ou na hipótese de 
não serem os mesmos executados., o valor respectivo será descontado da importância mensal devida ao 
contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO. 

5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Edital, que a este integra. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens, ou em outro prazo 
inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, mediante 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, 
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições delicados na legislação em vigor, tais 
como, IR, CSLI„ COFINS E PASEP. 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando foro caso). 
5.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença 
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente. 

5 5. As notas fiscais/finuras que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de apresentação 
da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a 
comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — si APLES 

5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá e igir da contratada a documentação 
que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Esta 'uai al Municipal, INSS e FGTS;
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sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado/contratados quando: 

2 

1Processo4:1::>?' 

: 

/Pis.: gi 

Rubrica: 

itD O 

5.8.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou ãto do príncipe, configurando área 
económica extraordinária e extracontratual, sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato. 

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registo de Preços se reconhece o direito a reajuste e 
repactuação, desde que devidamente comprovados, nos termos legais. 

6. CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVA& 

6.1 . As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplència, estão previstas nos 

artigos 81.87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei a° 8.666/93 e artigo r da Lei n'10.520/2002. 
6.2A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre 
o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando 
os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por unto), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 110 (décimo primeiro) dia, até o 
limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei tf 8.666/93. 

6.2.1 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrafação, quando a 
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida, 
6.2.2 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada 
em reparar os danos causados. 

6.3A DVERTÊNCIA: 

6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Município de São Bento, independentemente da aplicaçao de multa moratória ou 
de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo: 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua graN idade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneid. ide; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades do 
órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
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declaração de inidoneidade. 

/Processo: 
Fls.: 

Rubrica: 

6.4SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO. 

/ Z(22£ 

6.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de São Bento 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, fisica ou juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei tf 10.520/02. 

6.5DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM AA.DMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.5.! A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do Município de São Bento, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidél‘ leia de faltas que acarretem prejuízos ao Município de São Bentoou aplicações sucessivas de 
outras sanções administrativas. 
6.5,2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 
65.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública 
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de São Bento, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, 
sem consentimento prévio da Administração, em caso de reincidência; 
e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte. com o 
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei N°8.666/93. 

6.5.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI, o 
licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
administração propor que seja responsabilizado: 

a) Civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 
profissionais a elas pertinentes; 
c) Criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

6.6. Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha st:lo multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facu!tada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme .§ 30 do art. 87 da 
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Lei n°8.666/93. 
6.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Processo: 
Fls.: 

'Rubrica: 

/1. /021-

70?/ 

7. CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes 
das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
72. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação vigente, ou 
quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.3 Atender prontamente às requisições dos entes contratantes para o 

fornecimento de 
discriminados neste Termo de Referência. 

7.4. Responsabilizar-se civil e criininalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto 
7,5. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de São 
BentoiMA, em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, desde que devidamente 
comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Órgão Contratante. 
7.7. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Termo de Referência. 
78. Pregar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do 
representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final do objeto; 
7.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. prevideticiários, fiscais e comerciais. resultantes 
da execução do contrato, entre outras despesas corno transporte, embalagens, seguro. entrega 
relacionadas ou objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.3. Emitir a - REQUISIÇÃO" autorizadora do fornecimento contratados. 
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8.5 Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme dispõe 
o art. 67 da Lei N° 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO, através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facili.ar a qualquer tempo, a Fiscalização do 
objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa. be n como a todos os registros e documentos 
pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa F. ;calização importe, a qualquer título, em 
responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especifcações e aplicação dos métodos de ensaios 
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pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste CONTRATO. 
9.5. Fica designada a Si-(a) MARIA CRISTINA BOTELHO SILVA PEREIRA fiscal do presente 
contrato. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA — TRIBUTOS. 

10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de beneficios fiscais ou tributos (impostos, taxas ou 
contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita, cotnprovadamente, na 
execução do objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso 
acordo, observada a legislação vigente. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTROS. 

11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente CONTRATO, 
fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador do objeto ora contratado, 
substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 

I2.0 LÁ USULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO. 

12.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 1-- Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 
prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de São Bento a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município de São Bento; 
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão 
ou transferência total ou parcial, bem corno fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não 
admitido previamente pelo Município de São Bento; 
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado:, 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, ajuízo do Município 
de São Bento, ponham em risco a perfeita execução das obras do objeto; 
j) Dissolução da sociedade contratada 
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juizo do 
Municipio de São Bento, prejudique a execução do Contrato; 
In) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e ampl,., conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Município de São Bento e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite imposto 
ao contratado; 
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de São ;I:Iento por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
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guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. 
E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de São Bento, em razão 
da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
q) Não liberação, pelo Município de São Bento, de área ou local para execução do objeto, nos prazos 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optas pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da 
execução do Contrato. 
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

2 14 

Processol-70760 
Fls.: 

I - Amigavelmente pelas partes. 11 - Judicialmente. 
12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a contração, público. 
prevista nas letras "r, "m", "o", "o", •"p" e "q", do inciso "1" do 15.2, sem que haja culpa do licitante 
contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo 
ainda direito a: 

1 - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f', "g", "h" "i",
"k", "1" e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a 
justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

-- Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município de 
São Bento. 

12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 do subitem anterior fica a critério do Município 
de São Bento. 

12.6. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de São Bento, se a 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do fornecimento, sem prévia e 
expressa autorização do Município de São Bento. 

12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto 
no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

128. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -1)0 REAJUSTAMENI+ CI 

13.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

13 
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14.1 — Elegem, as partes, o Foro da Comarca de São Bento, com renúncia expressa a qualquer outro, 
para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

São Bento - MA, 01 de fevereiro de 2021. 

4 (-1
f.;„ 3.,c, C rLn 

4RI4 CRI INA BOTELHO SILVA PEREIRA 
Secretar. Municipal de Educação de São Bento-MA 

tt, 141iM 
Representante Leal 

TESTEMUNHAS: 

Ã d/:.,/ 

° 4/ z.

CPF 

014, -iise% • in"\„ 

14 



• 

PIO XII 
—: ESTADO DO MARANHÃO i 'Processo

Fls.: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 
CNPJ:06.447,833/0001-81 trnrica: 

Rua Senador Vitorino Freire, sin°, Centro — Pio XII-MA//CEP 65.707-000 

CONTRATO N" 153/2020 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2020/PREGÃO PRESENCIAL SRP N.° 021/2019 DE 

PINDARE MIRIM - MA. 

PROCESSO N.°014/2020. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADA: DW COSTA MENDES 

processo:nozooi 102/ 
43-4-

R ubrica:_  citg2 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO A EMPRESA DW COSTA MENDES, E DO OUTRO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIO XII - MA. 

A Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 30.422. I 26/0001-
15, situada à Rua Cel Pedro Gonçalves, n° 492, Centro, neste ato representado pelo (a) Sec. de Educação: Sr (a). 
Josué de Sousa Lima, CPF n° 799.758.443-91, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa DW COSTA MENDES, inscrita no CNP.T sob o número 07.897.605/0001-76, localizado à Rua Tiradentes 
n° 380, Campinho - Pinheiro/MA - CEP 65.200-000, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Denilson Wyds Costa 
Mendes, inscrita no RG n° 0001052030995 - SSP/MA, e CPF sob o n° 925.701.433-91 doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de . 
acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores e Decreto 7893/2013. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratoção de empresa 
especializada para fornecimento de Gêneros Alimentícios destinados à Alimentação Escolar (Merenda 
Escolar), em regime de Fornecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no 
Anexo I do Edital do(a) PREGÃO PRESENCIAL SRP N.° 021/2019 que lhe deu origem, partes .ntewantes deste 
instrumento como se nele estivessem transcritos. 

ITEM 

9 

10 

DESCRIÇÃO 

Carne bovina moída congelada máximo de 10% de 
sebo e gordura, embalagem em saco transparente 
atóxico com r istro no SIF e validade 

Frango limpo inteiro congelado, embalagem em saco 
atóxico com r.s istro no SIF e validade. 

VALOR 10TAL

MARCA UND QUANT V.UNIT 

MAFRIPAR KG 7500 R$ 17,30 R$ 

AMERICANO KG 7500 R$ 13,89 R$ 

V.TOTAL 

129.750,00 

104.175,00 

R$ 233.925,60

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EX: ',EUÇÃO INÍCIO: O período de execução e 
vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do respectiv exercício, contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA: Não será exigida ç tal esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZA io DU CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente des nados, na forma prevista pela Lei Federal n° 
8.666/93. 
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CLASULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS 233.925,00 (duzentos e 
trinta e três mil novecentos e vinte e cinco reais)para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem 
empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários 
ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO: 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 
6.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

6.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de 
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito 
(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do 
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 
(trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis. 

6.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal 
no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos 
Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

6.2.4. Caso a prestação de serviço seja recusada e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado corno não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o 
prazo do atesto. 

6.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, 
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos 
devido à falta de informação. 

6.2.6. O CNN, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a 
CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

6.2.7. O faturarnento dos documentos fiscais terá como referência o loca' da entrega do ,Ornecimento definido nas 
Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

6.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTT., será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore d. 10 '-M (FGV), verificada entre a data prevista 
para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

6.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de dipl catas ou qualquer outro título, em bancos ou 
outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do c ed to que implique na sub-rogação de direitos. 

6.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não is, -itam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 
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6.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco Banco do Brasil Agência n°: 0566-5e conta 
n°:20.494-3. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

7.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data 
de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos 
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a 
variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) TPCA - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média 
aritmética simples dos índices 1GPM, 1GP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito. 

7.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLAUSULA OITAVA 

a) Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 
b) Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
c) Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência 
deste contrato; 
d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, r ela perfeita condição dos produtos fornecidos, 
inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também dos Arodutos que não aceitos pela fiscalização 
da Contratante deverão ser trocados; 
k) Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada c vais& ter acidentes que porventura ocorram na 
entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros: e 
1) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalizaçãc -ía Contratante, relativamente a execução do 
contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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c) 

Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela 
Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários; 
Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 
Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato. a CONTRATADA estará sujeita as 
seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem 
sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) aros; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 
alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO: 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula NONA: 

10.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou 
prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
serviço, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na prestação do serviço; 
d) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descurnprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução 
deste Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

10.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 

10.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

10.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 
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a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou supressões 
que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época 
da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de 
concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente. 

10.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 10.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do 
subitem 10.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

10.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou 
neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 
c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da 
Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos. 

10.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 
recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das 
medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02- PODER EXECUTIVO 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

00- SECRETARIA MUNUCIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.306.0063.2023.0000 —PROGRAMA NACIONAL DE ALIME-çTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

33.90.30 — MATERIAL DE CONSUMO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS ACRÉSCIMOS t Si PRESSÕES: A CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos , ,u su )ressões que se fizerem de até 25%(Vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 
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CLAISULA DECIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO: E vedada a subcontratação total. A 

subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

14.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o 
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

14.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

14.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos 
termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Pio XII/MA, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Josué de Sousa Lima 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

Pio XII/MA, 03 de abril de 2020. 

DW COSTA MENDES 
Denilson Wyds Costa Mendes 

CONTRATADA 

Cat,o/aJLI 2-t3 


